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ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 
MÉDIO 

5746 - AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK- UP 4X4 - VEÍCULO TIPO PICK-

UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR-BAG P1 OS OCUPANTES DA CABINE, 

FREIO C/ (A.B.S.) NAS QUATRO RODAS, MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO OU DO ANO 

POSTERIOR, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, IMPLEMENTADO C/ BAÚ 

DEALUMÍNIO ADAPTADO C/ PORTAS TRASEIRAS. C/ CAPACIDADE MÍN DE CARGA 1.000 KG 

MOTOR; POTÊNCIA MÍN 100 CV; C/ TODOS OS EQUIPAMENTOSDE SÉRIE NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; SNORKEL P/ CAPTAÇÃO DO AR DE ADMISSÃO 

DO MOTOR E DIFERENCIAL; CAPACIDADEVOLU MÉTRICA NÃO INFERIOR A 5,5 METROS 

CÚBICOS NO TOTAL.SIST. ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, C/ MONTAGEM DE BATERIA 

ADICIONAL MÍN100A.INDEPENDENTE DA POTÊNCIA NECESSÁRIA DO ALTERNADOR, NÃO 

SERÃO ADMITIDOS ALTERNADORES MENORES QUE 120 A.INVERSOR DE CORRENTE 

CONTÍNUA (12V) P1 ALTERNADA (110V) C/ CAPACIDADE MÍN DE 1.000W DE POTÊNCIA 

MAX CONTÍNUA, C/ ONDA SENOIDAL PURA.PAINEL ELÉTRICOINTERNO MÍN DE UMA 

RÉGUA INTEGRADA C/ NO MÍN 04 TOMADAS, SENDO 02 TRIPOLARES (2P+T) DE 110 VCA E 

02 P112  V (POTÊNCIA MÁX DE120 W), INTERRUPTORES C/ TECLAS DO TIPO ILUMINADAS; 

ILUMINAÇÃO NATURAL E ARTIFICIAL.SINALIZADOR FRONTAL SECUNDÁR(O:BARRA LINEAR 

FRONTAL OVEÍCULO SEMI EMBUTIDO NO DEFLETOR FRONTAL, 02 SINALIZADORES A LEDS 

EM CADA LADO DA CARENAGEM FRONTAL DA AMBULÂNCIA NA COR VERMELHAC/ 

TENSÃO DE TRABALHO DE 12 VCC E CONSUMO NOMINAL MÁX DE 1,OA POR 
SINALIZADOR.02 SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA NA COR VERMELHA,C/ FREQUÊNCIA 

MÍN DE 90 FLASHES POR MINUTO, OPERANDO MESMO C/ AS PORTAS TRASEIRAS ABERTAS 

E PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DASINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, QUANDO 

ACIONADO, C/ LENTE INJETADA DE POLICARBONATO, RESISTENTE A IMPACTOS E 
DESCOLORIZAÇÃO C/TRATAMENTO UV.FORNECE LAUDO QUE COMPROVE O 

Ai ENDIMENTO ÀS NORMAS SAE J575 E SAE J595 (SOCIETY OF AUTOMOTIVE ENGINEERS), 

NOQUE SE REFERE AOS ENSAIOS CONTRA VIBRAÇÃO, UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO, 

DIEORMAÇÃO E TRASEIROS.SÍNALIZAÇÃO ACÚSTICA C/ AMPLIFICADOR DEPOTÊNCIA MÍN 

DE 100 W RMS @13,8 VCC, MI N DE 03 TONS DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE C/ 

AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 01METRO NO MÍN 100 DB @13,8 VCC; FORNECE 
LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO À NORMA SAE J1849 (SOCIETY OF 

AUTOMOTIVEENGINEERS), NO QUE SE REFERE A REQUISITOS E DIRETRIZES NOS 

SISTEMAS DE SIRENES ELETRÔNICAS C/ UM ÚNICO AUTOFALANTE; SIST. FIXO 

DEOXIGÊNIO.VENTILAÇÃO DO VEÍCULO PROPORCIONADA POR JANELAS E AR 

CONDICIONADO.COM  PARTI MENTO DO MOTORISTA C/ O SIST. ORIGINAL DOFABRICANTE 

DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA P/AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, 

AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR.P/ O COMPARTIMENTO DOPACIENTE ORIGINAL DO 

FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM SIST. DE AR 

CONDICIONADO E VENTILAÇÃO CONFORME O (TEM 5.12DA NBR 14.561. 
CAPACIDADE TÉRMICA DO SIST. DE AR CONDICIONADO DO COMPARTIMENTO 
TRASEIRO C/ NO MÍN 30.000 BTUS.CADEIRA DOMÉDICO RETRÁTIL AO LADO DA CABECEIRA 

DA MACA.NO  SALÃO DE ATENDIMENTO, PARALELAMENTE À MACA, UM BANCO LATERAL 

ESCAMOTEÁVEL, TIPOBAÚ.MACA RETRÁTIL OU BI- ARTICULADA, CONFECCIONADA EM 

DURALUMÍNIO; C/ NO MÍN 1.800 MM DE COMPRIMENTO, C/ SIST. DE ELEVAÇÃO 

L.POTRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS E COLCHONETE.APRESENTAR 371.333,33 
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AIJTORAÇÃODE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFIE) DOFABRICANTE, BEM COM6ï>' 

RI.GISTRO OU CADASÍRAMENTO DOS PRODUTOS NA ANVISA; GARANTIA DE 24 

MI-SES.ENSAIO ATENDENDO À NORMA ABNTNBR 14561/2000 E AMD STANDARD 004, 

FEITO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO. DESIGN INTERNO: DIMENSIONA O ESPAÇO 

INtERNO DAAMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A 

MACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NOATENDIMENTO 

ÀS VÍTIMAS.PEGA-MÃO OU BALAÚSTRE VERTICAL, JUNTO A PORTA TRASEIRA DIREITA, P1 

AUXILIAR NO EMBARQUE, C/ ACABAMENTO NA CORAMARELA.ARMÁRIO LADO ESQUERDO 

DA VIATURA TIPO BANCADA P/ ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, P/ APOIO DE 

EQUIPAMENTOS EMEDICAMENTOS; FORNECIMENTO DE VINIL ADESIVO P1 GRAFISMO DO 

VEÍCULO, COMPOSTO POR (CRUZ DA VIDA E SUS) E PALAVRA (AMBULÂNCIA) NOCAPÔ, 

LAI ERAIS E VIDROS TRASEIROS. 

5747 AMBULÂNCA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO - VEÍCULO FURGÃO 

ORIGINAL DE FÁBRICA, O KM, ADAP. P/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, COM CAP. VOL. NÃO 

INfERIOR A 7 METROS CÚBICOS NO TOTAL.COMPR. TOTAL MÍN. 4.740 MM; COMP. MÍN. 

DO SALÃO DE ATEND.2.500 MM; AL.'INT. MÍN. DO SALÃO DE ATEND. 1.540 MM; DIESEL; 

EQUIPADOC/ TODOS OS EQUIP. DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO 

CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, 

CONSTRUÍDAFM AÇO. O PAINEL ELÉTRICO INTERNO, DEVERÁ POSSUIR 2 TOMADAS P1 12V 

(I)C.). AS TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER UMA DIST. MÍN. DE 31CM DE QUALQUER 

TOMADA DE OXIGÊNiO. A ILUM. DO COMP. DE ATEND. DEVE SER DE 2 TIPOS: NATURAL E 

ARTIFICIAL, DEVERÁ SER FEITA POR NO MÍN.4 LUMINÁRIAS, INSTALADAS NO TETO, C/ 

DIÂMETRO MÍN. DE 150 MM, EM BASE ESTAMPADA EM ALUMINO OU INJETADA EM 

PLÁSTICO EM MODELOLED. A ILUMINAÇÃO EXT. DEVERÁ CONTAR C/ HOLOFOTE TIPO 

FAROL ARTICULADO REG. MANUALMENTE NA PARTE TRASEIRA DA CARROCERIA, 

C/ACIONAMENTO INDEPENDENTE E FOCO DIRECIONAL AJUSTÁVEL 180 NA VERTICAL. 

POSSUIR 1 SINALIZADOR PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINE AR OU EMFORMATO DE ARCO 

OU SIMILAR, C/ MÓDULO ÚNICO; 2 SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA AMB NA COR 

VERMELHA, C/ FREQ. MÍN. DE 90 FLASHES PORMINUTO, QUANDO ACIONADO C/ LENTE 

INJETADA DE POLICARBONATO, PODENDO UTILIZAR UM DOS CONCEITOS DE LED. 

SINALIZADOR ACÚSTICO CIAMPLIFICADOR  DE POT. MÍN. DE 100 W RMS @13,8 VCC, MIN. 

DE 3 TONS DISTINTOS, SIST. DE MEGAFONE C/ AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORAA 1 

M. DE NO MÍN. 100 DB @13,8 VCC, SIST. DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO EM CONTATO 

PERMANENTE COM A CENTRAL REGULADORA. SIST. FIXO DEOXIGÊNIO (REDE INTEGRADA): 

CONTENDO 1 CILINDRO DE OXIGÊNIO DE NO MÍN. 161—. EM SUPORTE INDIVIDUAL, COM 

CINTAS REGULÁVEIS E MECANISMOCONFIÁVEL RESISTENTE A VIBRAÇÕES, 

1REPIDAÇÕES E/OU CAPOTAMENTOS, POSSIBILITANDO RECEBER CILINDROS DE 

CAPACIDADE DIFERENTES, EQUIPADOC/ VÁLVULA PRÉ-REGULADA P/ 3,5 A 4,0 KGF/CM2 E 

MANÔMETRO; NA REGIÃO DA BANCADA, 

POSSUI UMA RÉGUA E FLUXÔMETRO, UMIDIFICADOR P/02 E ASPIRADOR TIPO VENTURI, C/ 

ROSCAS PADRÃO ABNT. CONEXÕES IN/OUT NORMATIZADAS PELA ABNT. A CLIMATIZAÇÃO 

DO SALÃO DEVERÁPERMITIR O RESFR/AQUEC. O COMPART. DO MOTORISTA DEVERÁ SER 

FORNECIDO C/ O SIST. ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO 

PELAFÁBRICA P/ AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR.  P1 O 
COMPART. PACIENTE, DEVERÁ SER FORNECIDO ORIGINAL DO FABRICANTEDO CHASSI OU 

HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM SIST. DE AR CONDICIONADO, C/ AQUECIMENTO E 

VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO LATERAL NOS TERMOS DOITEM 5.12 DA NBR 

14.561. SUA CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER COM MÍN. DE 25.000 BTUS E UNIDADE 

2j-CONDENSADORA DE TETO. MACARETRÁTIL, COM NO MÍN. 1.900 MM DE COMPR., COM A 135.000,00 
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CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE; C/ PÉS DOBRÁVEIS, SIST. ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA 

DERODÍZIOS, 3 CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS, QUE PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E 

DESENGATE RÁPIDO. ACOMPANHAM: COLCHONETE. BALAÚSTRE, COM 2 PEGA-MÃO NO 

TEFO DO SALÃO DE ATENDIMENTO. AMBOS POSICIONADOS PRÓXIMOS ÀS BORDAS DA 

MACA, SENTIDO TRASEIRA-FRENTE DOVEÍCULO. CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO DE NO 

MN. 1 POLEGADA DE DIÂMETRO, COM 3 PONTOS DE FIXAÇÃO NO TETO, INSTALADOS SO 

BRE O EIXOLONGITUDINAL DO COMP. ATRAVÉS DE PARAFUSOS E C/ 2 SIST. DE SUPORTE DE 

SORO DESLIZÁVEL, DEVENDO POSSUIR 02 GANCHOS CADA PARA FRASCOSDE SORO. PISO: 

SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL TIPO VINIL OU PRFV 

(PLÁSTICO RESISTENTE DE FIBRA DE VIDRO) OUSIMILAR EM COR CLARA, DE ALTA 

RESISTÊNCIA, LAVÁVEL, IMPERMEÁVEL E ANTIDERRAPANTE. ARMÁRIO EM UM SÓ LADO 

DA VIATURA (LADO ESQUERDO).AS PORTAS DOTADAS DE TRINCO PARA IMPEDIR A 

ABERTURA ESPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O DESLOCAMENTO. ARMÁRIO TIPO 

BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM BATENTE FRONTAL DE 50 MM, 

PARA APOIO DE EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS, COM APROXIM. 1 M 

DECOMPRIMENTO POR 0,40 M DE PROFUNDIDADE, COM UMA ALTURA DE 0,70 M; 

FORNECIMENTO DE VINIL ADESIVO PARA GRAFISMO DO VEÍCULO,COMPOSTO POR 

(CRUZES) E PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, VIDROS LATERAIS E TRASEIROS; BEM 

COMO, AS MARCAS DO GOVERNO FEDERAL, SUS E MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

506333,33 
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OBJETO: O presente Pregão tem por objeto AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AMBULÂNCIA, 
TIPO A, SIMPLES REMOÇÃO, PARA OFERTAR AOS USUÁRIOS DO SUS ATENDIMENTOS MAIS 
HUMANIZADOS JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, ADQUIRIDA POR RECURSO 
DE EMENDA PARLAMENTAR, N° DA PROPOSTA 11372.601000/1210-02, DO MUNICÍPIO DE NOVA 
RUSSAS, conforme condições e especificações constantes no Edital e neste termo de referência. 

DA APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A Secretaria de Saúde do Município de Nova Russas apresenta o Termo de Referência visando a 
AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AMBULÂNCIA, TIPO A, SIMPLES REMOÇÃO, PARA OFERTAR 
AOS USUÁRIOS DO SUS ATENDIMENTOS MAIS HUMANIZADOS JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO, ADQUIRIDA POR RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR, N° DA 
PROPOSTA 11372.601000/1210-02, DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, e determina as normas e 
condições gerais para elaboração de edital e suas minutas. 

Miiiiiiiiii A Licitação fundamentar-se-á nas Leis: 
Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações; 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 
Decreto n° 5.450/05; 
Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações; 
Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012; 
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro e 2013; 
Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
A Administração Pública Municipal de Nova Russas tem a demanda da Aquisição de dois veículos do 
tipo ambulância, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Nova Russas. 

Não diferentemente da realidade do nosso país, o Município de Nova Russas carece de veículos para 
remoção de pacientes para outros Municípios referenciados em Saúde, para tratamento fora do domicilio. 

O fato é que mesmo o vultuoso empenho da presente gestão na aquisição destes veículos, resta um 
déficit destes veículos. 

Não obstante ressaltar que os esforços realizados, nunca são demais na busca incessante para um 
resultado de saúde pública diferente da realidade Brasileira, 

Portanto, resta justificada a necessidade da presente aquisição. 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

3.1.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
3.1.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Pui Padre Fra,cimo Rosa,  1 '.M 
Centro CEP 62200000 
Nova I<uSSc)S (.ead 
88 3672-6330 
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31.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
3.1.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

ElRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores: 
3.1.1.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência: 
3.1.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores: 
3.1.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização: 
3.1.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
3.1 .1 .9. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

3.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
3.2.1. PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
3.2.1.1. Fazenda Federal (CNPJ): 
3.21.2. Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos,- 
3.2.1.3. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

3.2.1.4. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regulandade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 
no art. 40,  §11  do Decreto n°8.538, de 2015. 

3.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.2.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante. 

3.2.2.1.1. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portada Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 02.10.2014; 

3.2.2.1.2. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual: 
3.2.2.1.3. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante: 

3.2.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
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3.2.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei no 
12.440/11 

3.2.2.4. Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 70, inciso XXXIII da Constituição 
Federal, conforme modelo constante do Anexo deste edital, 

3.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
3.2.3.1, Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes 
desta licitação. 

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Pregoeira e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e: 

- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria 
Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as 
sanções administrativas cabiveis, conforme a legislação vigente. 

3.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
3.2.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária; 

3.2.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 

3.2.4.3. Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez 
Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

LG = 
AC+RLP 
PC+ELP 

ONDE: 

AO 

PC 

ELP 

RLP 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

3.2.4.4. As empresas abertas no ano corrente, deverão apresentar balanço de abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial, na forma da lei.

61 
Ru Padre FFancisr.o roi, 1388 
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3.2.4,5. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme 
art. 1.179 §20  do Código Civil e artigo 18-A, § 10  da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá 
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 

3.2.4.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

3.2.4.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

3.2.4.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

3.2.4.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
3.2.4.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
3.2.4.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

3.2.4.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
3.2.4.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
3.2.4.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
3.2.4.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1-0 licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico, no horário e 
dia previstos neste edital. 
4.2-No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCA dos produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do 
produto. 
4.3-A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS neste campo implicará na 
desclassificação imediata da mesma. 
4.4-Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias; 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS: 
4.5-0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo edital, 

4.6-Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no caso da 
determinação da expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores 
ao centavo, sendo as razões resultantes desprezadas ao final dos cálculos, 

4.7-Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de operacionalização 
do sistema eletrônico, frete, tributos, e demais ônus atinentes à entrega do objeto. 

SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

5.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 
b) Multas de: 
15.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA 
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos 
produtos. 
15.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-offÍcio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Respectiva Secretaria, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
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c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 
5.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, 
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e 
condições: 
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; 
b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para 
licitar com o Município de Nova Russas. 

DESPESA ESTIMADA E REFERENCIAL DE PREÇOS: 

6.1-A despesa estimada importa no valor global de R$ ( 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA: 

/ 

7.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) orça mentária(s): 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0901.10.302.0021.2.049, 
ELEMENTO DE DESPESAS: 44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
SUB-ELEMENTO DE DESPESAS: 44.90.52.52. 

8.0-MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE , COM A EMPRESA , PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
1388, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 11.372.601/0001-41, representado pelo 

Secretária de Saúde, Sr(a). FRANCISCA MARIA BEZERRA DOS SANTOS, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com endereço na Rua 

N° , bairro , em , Estado do , inscrita 
no CNPJ sob o no , representada por , CPF 
n° , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de Pregão Eletrônico n° , Processo n° , em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal 
n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n° ,na Lei Federal n° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, 
e na proposta de preços da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEICULOS AMBULÂNCIA, TIPO A, 
SIMPLES REMOÇÃO, PARA OFERTAR AOS USUÁRIOS DO SUS ATENDIMENTOS MAIS 
HUMANIZADOS JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, ADQUIRIDA POR RECURSO 
DE EMENDA PARLAMENTAR, N° DA PROPOSTA 11372.601000/1210-02, DO MUNICÍPIO DE NOVA 
RUSSAS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global 
de R$ ( ), conforme planilha constante do ANEXO contratual, parte 
integrante deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
0901.10.302.0021.2.049, Elemento de Despesas: 44.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente; e 
Sub-Elemento de Despesas: 44.90.52.52. 

CLÁUSULA SEXTA DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1-Os preços são firmes e irreajustáveis; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
8.1-Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, a partir 
do recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a 
partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e dgorosamente de acordo 
com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância 
destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente. 

.
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8.2-Os veículos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão 
recebedor. 
8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão de 
Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue com as especificações contidas na 
proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo com as especificações 
contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, o 
produto que vier a ser recusado. 
8.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer em até de 
30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais 
e de Empenho. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
MN 9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 
e suas alterações posteriores,- 
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
10.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA 
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b.3) 2,0% (doas por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do-
pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(trinta) dias na entrega dos 
produtos. 
b.4)Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Respectiva Secretaria, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c)Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 
11 .2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, 
assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e 
condições: 
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão. 
b) de 1 0(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para 
licitar com o Município de Nova Russas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

Nova Russas (CE). .... de de 2022 

Nome do Secretária Nome do Representante 
SECRETARIA DE NOME DA EMPRESA 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

01 
Nome: 
CPF/MF: 
02. 
Nome: 
CPF/MF: 

/? 

7 

9.0-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1-O presente termo de referência apresenta-se a fim de delimitar as normas e cláusulas gerais visando 
elaboração de edital na modalidade Pregão do tipo Eletrônico, tendo fulcro no artigo 30  da Lei Federal 
n° 10.520/02, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

9.2-0 Pregão deverá ser conduzido pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio designados pela Portaria n° 
PN 257/2022 de 03 DE MARÇO DE 2022. 

Nova Russas/CE, 04 de janeiro de 2022 

FRANCISCA MARIA BEZERRA DOS SANTOS 
Secretária de Saúde 
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ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

1.1 - Descrição dos itens e quantitativos: 

Rua Padre Francisco rosa, 1388 
Centro.. CP 62200 000 
Nova k1jss9 CeaM f3ras1 
88 3672-6330 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT 
5746- AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇAO TIPO PICK- UR 4X4 - VEÍCULO TIPO 
PICK-UP CABINE SIMPLES, CI TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR-BAG P1 OS OCUPANTES 
DA CABINE, FREIO 0/ (A.B.S.) NAS QUATRO RODAS, MODELO DO ANO DA 
CONTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO P1 AMBULÂNCIA DE 
SIMPLES REMOÇÃO, IMPLEMENTADO 0/ BAÚ DEALUMÍNIO ADAPTADO C/ PORTAS 
TRASEIRAS. 01 CAPACIDADE MÍN DE CARGA 1,000 KG MOTOR; POTÊNCIA MÍN 100 
CV; C/ TODOS OS EQUIPAMENTOSDE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS 
PELO CONTRAN; SNORKEL P1 CAPTAÇÃO DO AR DE ADMISSÃO DO MOTOR E 
DIFERENCIAL; CAPACIDADEVOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 5,5 METROS CÚBICOS 
NO TOTAL.SIST. ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, 0/ MONTAGEM DE BATERIA 
ADICIONAL MIN 100A.INDEPENDENTE DA POTÊNCIA NECESSÁRIA DO ALTERNADOR, 
NÃO SERÃO ADMITIDOS ALTERNADORES MENORES QUE 120 A.INVERSOR DE 
CORRENTE CONTÍNUA (12V) P/ ALTERNADA (110V) C/ CAPACIDADE MIN DE 1000W 
DE POTÊNCIA MAX CONTINUA, 0/ ONDA SENOIDAL PURA.PAINEL 
ELÉTRICOINTERNO MIN DE UMA RÉGUA INTEGRADA C/ NO MÍN 04 TOMADAS, SENDO 
02 TRIPOLARES (2P+T) DE 110 VCA E 02 P112 V (POTÊNCIA MÁX 0E120 W), 
INTERRUPTORES 0/ TECLAS DO TIPO ILUMINADAS; ILUMINAÇÃO NATURAL E 
ARTIFICIAL.SINALIZADOR FRONTAL SECUNDÁRIO:BARRA LINEAR FRONTAL 
OVEICULO SEMI EMBUTIDO NO DEFLETOR FRONTAL, 02 SINALIZADORES A LEDS EM 
CADA LADO DA CARENAGEM FRONTAL DA AMBULÂNCIA NA COR VERMELHAC/ 
TENSÃO DE TRABALHO DE 12 VOO E CONSUMO NOMINAL MAX DE lOA POR 
SINALIZADOR.02 SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA NA COR VERMELHA,C/ 
FREQUÊNCIA MÍN DE 90 FLASHES POR MINUTO, OPERANDO MESMO C/ AS PORTAS 
TRASEIRAS ABERTAS E PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DASINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, QUANDO ACIONADO, 0/ LENTE INJETADA DE 
POLICARBONATO, RESISTENTE A IMPACTOS E DESCOLORIZAÇÃO 
C/TRATAMENTO UV,FORNECE LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO ÀS 
NORMAS SAE J575 E SAE J595 (SOCIETY OF AUTOMOTIVE ENGINEERS), NOQUE SE 
REFERE AOS ENSAIOS CONTRA VIBRAÇÃO, UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO, 
DEFORMAÇÃO E TRASEIROS SINAL IZAÇÃO ACÚSTICA 0/ AMPLIFICADOR 
DEPOTÊNCIA MÍN DE 100W RMS @13,8 VCC, MÍN DE 03 TONS DISTINTOS, SISTEMA 
DE MEGAFONE C/ AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A O1METRO NO MÍN 100 
DB @13,8 VOO; FORNECE LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO À NORMA 
SAE J1849 (SOCIETY OF AUTOMOTIVEENGINEERS), NO QUE SE REFERE A 
REQUISITOS E DIRETRIZES NOS SISTEMAS DE SIRENES ELETRÔNICAS C/ UM ÚNICO 
AUTOFALANTE; SIST. FIXO DEOXIGÊNIO.VENTILAÇÃO DO VEÍCULO 
PROPORCIONADA POR JANELAS E AR CONDCIONADO.COMPARTIMENTO DO 
MOTORISTA 0/ O SIST. ORIGINAL DOFABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO 
PELA FÁBRICA P1 AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 

1 DESEMBAÇADOR.P/ O COMPARTIMENTO DOPACIENTE ORIGINAL DO UNIDADE 
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FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM SIST, DE AR
Ç LJ 

CONDICIONADO E VENTILAÇÃO CONFORME O ITEM 5.12DA NBR 
14.561 CAPACIDADE TÉRMICA DO SIST, DE AR CONDICIONADO DO 
COMPARTIMENTO TRASEIRO C/ NO MÍN 30.000 BTUS.CADEIRA DOMÉDICO RETRÁTIL 
AO LADO DA CABECEIRA DA MACA.NO  SALÃO DE ATENDIMENTO, PARALELAMENTE 
À MACA, UM BANCO LATERAL ESCAMOTEÁVEL, TIPOBAÚ.MACA RETRÁTIL OU BI-
ARTICULADA, CONFECCIONADA EM DURALUMÍNIO; C/ NO MÍN 1.800 MM DE 
COMPRIMENTO, C/ SIST. DE ELEVAÇÃO DOTRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 
45 GRAUS E COLCHONETE.APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESA (AFIE) DOFABRICANTE, BEM COMO, REGISTRO OU CADASTRAMENTO DOS 
PRODUTOS NA ANVISA; GARANTIA DE 24 MESES.ENSAIO ATENDENDO À NORMA 
ABNTNBR 1456112000 E AMD STANDARD 004, FEITO POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO. DESIGN INTERNO: DIMENSIONA O ESPAÇO INTERNO 
D4&AMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E PRATICA, A MACA, 
BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NOATENDIMENTO 
ÀS VITIMAS.FEGA-MÃO OU BALAÚSTRE VERTICAL, JUNTO A PORTA TRASEIRA 
DIREITA, P1 AUXILIAR NO EMBARQUE, C/ ACABAMENTO NA CORJAMARELA.ARMÁRIO 
LADO ESQUERDO DA VIATURA TIPO BANCADA P1 ACOMODAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, P1 APOIO DE EQUIPAMENTOS EMEDICAMENTOS; FORNECIMENTO 
DE VINIL ADESIVO P/ GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR (CRUZ DA VIDA E 
SUS) E PALAVRA (AMBULÂNCIA) NOCAPÔ, LATERAIS E VIDROS TRASEIROS. 

5747 - AMBULÂNCIA TIFO A - SIMPLES REMOÇÃO TIFO FURGÃO - VEÍCULO FURGÃO 
ORIGINAL DE FÁBRICA, O KM, ADAP. P1 AMB SIMPLES REMOÇÃO, COM CAP. VOL. 
NÃO INFERIOR A 7 METROS CÚBICOS NO TOTAL,COMPR. TOTAL MÍN. 4.740 MM; 
COMP. MÍN. DO SALÃO DE ATEND.2.500 MM; AL. INT. MÍN. DO SALÃO DE ATEND. 1.540 
MM: DIESEL; EQUIPADOCI TODOS OS EQUIP. DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E 
EXIGIDOS PELO CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA SERÁ 
ORIGINAL, CONSTRUÍDAEM AÇO. O PAINEL ELÉTRICO INTERNO, DEVERÁ POSSUIR 
2 TOMADAS P1 12V (DC). AS TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER UMA DIST, 
MIN. DE 31 CM DE QUALQUER TOMADA DE OXIGÉNIO. A ILUM. DO COMP. DE ATEND, 
DEVE SER DE 2 TIPOS: NATURAL E ARTIFICIAL, DEVERÁ SER FEITA POR NO MIN.4 
LUMINÁRIAS, INSTALADAS NO TETO, C/ DIÂMETRO MÍN. DE 150 MM, EM BASE 
ESTAMPADA EM ALUMINO OU INJETADA EM PLÁSTICO EM MODELOLED. A 
ILUMINAÇÃO EXT. DEVERÁ CONTAR C/ HOLOFOTE TIPO FAROL ARTICULADO REG, 
MANUALMENTE NA PARTE TRASEIRA DA CARROCERIA, C/ACIONAMENTO 
INDEPENDENTE E FOCO DIRECIONAL AJUSTÁVEL 1800 NA VERTICAL. POSSUIR 1 
SINALIZADOR PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINE AR OU EMFORMATO DE ARCO OU 
SIMILAR, C/ MÓDULO ÚNICO; 2 SINALIZADORES NA FARTE TRASEIRA DA AMB NA 
COR VERMELHA, C/ FREQ, MÍN. DE 90 FLASHES PORMINUTO, QUANDO ACIONADO 
C/ LENTE INJETADA DE POLICARBONATO. PODENDO UTILIZAR UM DOS CONCEITOS 
DE LED. SINALIZADOR ACÚSTICO C/AMPLIFICADOR DE POT. MÍN, DE 100 W RMS 
@13,8 VCC, MIN. DE 3 TONS DISTINTOS, SIST. DE MEGAFONE C/ AJUSTE DE GANHO 
E PRESSÃO SONORAA 1 M. DE NO MÍN. 100 DB @13,8 VCC; SIST. DE RÁDIO-
COMUNICAÇÃO EM CONTATO PERMANENTE COM A CENTRAL REGULADORA. SIST. 
FIXO DEOXIGËNIO (REDE INTEGRADA): CONTENDO 1 CILINDRO DE OXIGÉNIO DE NO 
MÍN. 161—, EM SUPORTE INDIVIDUAL, COM CINTAS REGULÁVEIS E 

2 MECANISMOCONFIÁVEL RESISTENTE A VIBRAÇÕES, TREPIDAÇÕES E/OU UNIDADE 

w 
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2 - DAS GARANTIAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

2.1-No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos itens fornecidos deverão ser 
prontamente corrigidos pela empresa vencedora e contratada. Nesses casos, os componentes ou 
peças dos equipamentos, deverão ser substituidos por novos e originais, sem ônus para a Contratante; 

2.2-Sempre que realizado o Suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados relatódos com 
informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente observadas 
no equipamento; 

2.3-No decorrer da garantia, será de responsabilidade da empresa vencedora e posterior contratada, o 

CAPOTAMENTOS, POSSIBILITANDO RECEBER CILINDROS DE CAPACIDADE \ 

DIFERENTES, EQUIPADOC/ VÁLVULA PRÉ-REGULADA P1 3,5 A 4,0 KGF/CM2 E 
MANÔMETRO; NA REGIÃO DA BANCADA, 
POSSUI UMA RÉGUA E FLUXÔMETRO, UMIDIFICADOR P102 E ASPIRADOR TIPO 
VENTLJRI, C/ ROSCAS PADRÃO ABNT. CONEXÕES IN/OUT NORMATIZADAS PELA 
ABNT, A CLIMATIZAÇÃO DO SALÃO DEVERÁPERMITIR O RESFRIAQUEC. o 

COMPART. DO MOTORISTA DEVERÁ SER FORNECIDO 0/ O SIST, ORIGINAL DO 
FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELAFÁBRICA P/ AR CONDICIONADO, 

VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR, P1 O COMPART. PACIENTE, 
DEVERÁ SER FORNECIDO ORIGINAL DO FABRICANTEDO CHASSI OU HOMOLOGADO 
PELA FÁBRICA UM SIST. DE AR CONDICIONADO, C/ AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO 
TIPO EXAUSTÃO LATERAL NOS TERMOS DOITEM 5.12 DA NBR 
14.561. SUA CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER COM MÍN. DE 25.000 BTUS E 
UNIDADE CONDENSADORA DE TETO. MACARETRJ&TIL, COM NO MEN. 1.900 MM DE 
COMPR., COM A CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE; 0/ PÉS DOBRÁVEIS, SIST. 
ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA DERODÍZIOS, 3 CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS, QUE 
PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO. ACOMPANHAM: 
COLCHONETE. BALAÚSTRE, COM 2 PEGA-MÃO NO TETO DO SALÃO DE 
ATENDIMENTO. AMBOS POSICIONADOS PRÓXIMOS ÀS BORDAS DA MACA, 

SENTIDO TRASEIRA-FRENTE DOVEICULO. CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO DE NO 
MÍN, 1 POLEGADA DE DIÂMETRO, COM 3 PONTOS DE FIXAÇÃO NO TETO, 
INSTALADOS SO BRE O EIXOLONGftUDINAL DO COMP. ATRAVÉS DE PARAFUSOS E 
C/ 2 SIST. DE SUPORTE DE SORO DESLIZÁVEL, DEVENDO POSSUIR 02 GANCHOS 

CADA PARA FRASCOSDE SORO. PISO: SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, 
REVESTIDO COM MATERIAL TIPO VINIL OU PRFV (PLÁSTICO RESISTENTE DE FIBRA 
DE VIDRO) OUSIMILAR EM COR CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA, LAVÁVEL, 

IMPERMEAVEL E ANTIDERRAPANTE. ARMÁRIO EM UM SÓ LADO DA VIATURA (LADO 
ESQUERDO).AS PORTAS DOTADAS DE TRINCO PARA IMPEDIR A ABERTURA 
ESPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O DESLOCAMENTO. ARMÁRIO TIPO 
BANCADA PARAACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM BATENTE FRONTAL DE 50 
MM, PARA APOIO DE EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS, COM APROXIM. 1 M 
DECOMPRIMENTO POR 0,40 M DE PROFUNDIDADE, COM UMA ALTURA DE 0,70 M; 
FORNECIMENTO DE VINIL ADESIVO PARA GRAFISMO DO VEICULOJCOMPOSTO POR 
(CRUZES) E PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, VIDROS LATERAIS E TRASEIROS; 
BEM COMO, AS MARCAS DO GOVERNO FEDERAL, SUS EMINISTÉRIO DA SAÚDE. 

/ 
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custeio com transporte e guarda; 

2.4-A garantia do serviço ou de peças substituídas dos veículos licitados será de no mínimo 12 
(doze) meses, contados da data de recebimento do item consertado; 

2.5-A Contratada deverá realizar assistência técnica gratuita dos veículos licitados até o final da garantia; 

2.6-0 prazo de atendimento será de até 24 (vinte e quatro) horas contados da abertura do chamado via 
telefone ou e-mail e o conserto deverá ser efetuado em 48 (quarenta e oito) horas, salvo comprovação 
de impossibilidade, reconhecida pela Contratante; 

2.7-A assistência técnica deverá ocorrer no local onde estiverem os veículos licitados. Caso não seja 
possível, a sua remoção se dará sem qualquer ônus para a Contratante, mediante substituição do 
equipamento poroutro equivalente ou de melhor qualidade durante o período de conserto dos veículos 
licitados substituídos; 

2.8-0 prazo máximo para a substituição dos veículos licitados ou conserto dos serviços executados, 
que não atenderem ao Edital e seus Anexos, será de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento 
pela Contratada de ofício solicitando reparação de irregularidades enviado pela Contratante. Decorrido 
esse prazo e não havendo a devida reparação, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis; 

2.9-Se a Contratada, eventualmente, já estiver em mora quando da entrega, o prazo de até 10 (dez) 
dias, acima citado será computado para fins de apuração de eventual aplicação de multa moratória; 

2.10-Os itens licitados deverão ter qarantia mínima de 01 (um) ano para os itens cotados; 

2,11-Deverá ser disponibilizada rede de assistência técnica autorizada, no âmbito do Ceará, para os 
tens licitados a serem adquiridos; 

2.12-A empresa fornecedora dos itens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 
produtos se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade com as 
especificações deste Termode Referência; 

2.13-Os bens permanentes entregues deverão ser novos e sem uso. 

- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

3.1 - As especificações técnicas mínimas relacionadas neste termo deverão ser atendidas em sua 
íntegra quando da apresentação da proposta. 

3.2 - Todos os veículos a serem fornecidos deverão ser novos, 
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3.3 - Os veículos deverão ser fornecidos com todos os itens e acessórios necessários á sua perfeita 
ativação e funcionamento. 

3.4- Ficará a CONTRATADA responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal 
dos veículos, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças que se fizerem necessárias sem 
ônus. 

3.5- Os veículos deverão estar em conformidade com as normas regulamentadoras aplicáveis ao 
objeto, em vigor (caso houver). 

3.6 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela entrega dos veículos, objeto deste termo, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, 
de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

4-DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

4.1 - Quanto à entrega: 

4.1.A - Os veículos deverão ser entregues em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local 
indicado abaixo: 

SECRETARIA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA JOSE EAVNGELISTA CARVALHO, 389, TIMBAÚBA. 

4.1 .B - O prazo de entrega dos veículos será de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da 
data de recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela 
administração. 

4,1,C - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega dos materiais/equipamentos, e aceitos 
pela contratante, não serãoconsiderados como inadimplemento contratual. 

4.1,1) - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Termo de Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, 
encarregado de acompanhar a execução doprocesso de entrega e recebimento do objeto contratual, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

4.1.E - Os veículos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância 
destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
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ou indenização por parte da inadimplente. 
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4.1.1= - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e aconferência desta com as especificações contidas na proposta de 
preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas 
naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

4.1.13 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite estabelecido neste termo. 

4.2 - Quanto ao recebimento: 

4.2.A - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

4.2.B - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias 
úteis do recebimento provisório. 

4.2.0 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

4.2.1) - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a 
referida correção. 

51- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos veículos em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

5.1 .2 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante. 

5.1 .3 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis do registro da ocorrência. 

5.1.4 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, 
não justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções 
previstas. 
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6.0 - No prazo de entrega estão compreendidos: 
6.1 - A entrega do veículo devidamente emplacado como oficial; 

6.1.1 - A entrega dos documentos (CRU e CRV) em nome da Prefeitura Municipal de Nova 
Russas. 
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6.2 - O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante apresentação por escrito, por parte da 
Contratada, de justificativa devidamente fundamentada, caso ocorram uma das situações previstas pelo 
art.57, § 10, incisos 1 e Vida Lei n° 8.666/93. 

6.3 - A empresa CONTRATADA deverá substituir o veículo, caso, no período de 90 (noventa) dias, 
contados a partir do recebimento definitivo, apresente defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 
comprovados pela freqüência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, 
no prazo máximo de 30 (trinta)dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção 
corretiva realizada pela concessionaria dentro do período suprcitdo. 

6.4 - No ato da entrega, o veículo: 
6.4.1 - Deverá estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela vigente lei de 
trânsito; 
6.4.2 - Deverá atender aos limites máximo Resoluções CONAMA n°1, de 11102/1993, e n°272, 
de 14/0912000, e legislação correlata; 
6.4.3 - Deverá atender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do 
escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores 
- PROCONVE, conforme ResoluçõesCONAMA n° 18, de 06/0511986, e n° 315, de 29/10/2002, e 
legislação correlata; 

6.5 - O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito DURANTE O PRAZO DE 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A EXPEDIÇÃO DE ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, pela Unidade Gestora interessada, constando a data e quantidade de produtos a 
serem entregues. 

7.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no 
orçamento municipal vigente da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , classificados sob 
a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

OQ 01 10 302 0021 2.049 4.4.90.52.52 1631000000 

8.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque 
nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de 
despesas (pague-se) eatestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União 
(PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 
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III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo comas especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for entregue conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até 
sua execução regular. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 

9.0 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

9.1 - O prazo de vigência contratual será ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022, contado a partir da sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

9.2- O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993, alterada e consolidada. 

10.0 - DA GESTÃO DO CONTRATO: 

10.1 - A gestão do contrato será exercida pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da respectiva Pasta ou 
quem este vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 

11.0— DO VALOR ESTIMADO: 

11.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do 
objeto destetermo. 

12.0 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

12.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
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manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras em caso de nscoJ64 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. f7 °J 

•rIc 

Nova Russas - Ce, 04 de janeiro de 2022 

FRANCISCA M 1A BEZERRA DOS SA eS 

SEC ETÁRIA DE SAÚDE 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° SS-PEO04/2022 

'siODEL() 1)E PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação 
Pregão. na Forma Eletrônica n° /2022 acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 

1I)ENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 
RFPRESENTANTE e CARGO: 
[iNDEREÇO e TELEFONE: 
BANCÁRIA 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
AGÊNCIA e N° DA CONTA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item. de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: 

Para todos os Itens de no mínimo 1(um) ano, a contar do recebimento definitivo do objeto 
pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01. deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias. fiscais e comerciais, 
asim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 

IT., 'DADE QTDE 
TOTAL 

novarossas 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo. 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

s novnrussas. ÍjHJ J.ui •Icrc 1.'! 

(; (-.. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 03 

(1 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

1- 
Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

('idade: UF: 

(li': CNPJ: 

1 e efone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

1 -mau: CPF: 

iclefone Celular: 

W hatsapp: 

Rcsp. 
Financeiro: 

F-inail 
Telefone: 

hnanceiro: 

Lmail para informativo de edital 

MIYEPP: ( ) SIM ( )Não 

nvarusJ'; 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do 
qual declara ter pleno conhecimento. cm conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 

lf '•t 
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ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigid T 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conhecimento: 

Í\. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
'\nexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo. 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em 
andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 
inbrrnaçõcs de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 
ainda. informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRM1 (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(4 UTENTICADAS). 
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ANEXO 3.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO I)E 
LICITAÇÕES DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO 1)0 SISTEMA 

Razão Social do licitante: 

. 
O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema 
sfio de uso exclusivo de seu titular. não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 

;W.OVatUSd 

CN PJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Função: 

Telelbue: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 



Nova Russas 

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de 
indevido: 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil. mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 
bloqueio de acesso: 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil. no Serviço de Proteção de Credito e 
no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

1 
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ANEXO 04 

( !ST() PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR 
\' LNCEI)OR 

[ditais publicados pelo sistema de aquisição: 

1.5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 
4 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado. cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil. 

Lditais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 1.5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas 
com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
thvor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 
multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 

ktrônica. 

hn caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente 
arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 
junto ao sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o 
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e flOS responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos 
termos. 

Vocal e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) » 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 05 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PEO04/2022 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 
sediada. 

(Endereço Completo) 

Municipal de Nova Russas, que não fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
- com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório. 
sob a modalidade Pregão Eletrônico n° SS-PEO04/2022 instaurada pela Prefeitura 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

 

Çv/  
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PEO04/2022 Me 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 
sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

.s 50 
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ANEXO 07 

PRli( Ã() ELETRÔNICO  N° SS-PEO04/2022 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) . 

   

   

   

CNPJ/MF N° 
sediada 

  

  

 

 

   

   

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos. em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal n° 9854. de 27.10.99. que acrescentou o inciso V ao art. 27 da 
Lei Federal n° 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 

1. 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SSPEO04/2022 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa). CNPJ / MF n° sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
l23/2uô 

Local e data . 
Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

flOWN1 LSS novru.. 
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ANEXO 09 

MINUTA DE CONTRATO 

. 

I<Al() N' 

TERMO DE 
M l.JNICIPIO 
SECRETARIA 
EMPRESA 
DECLARA: 

CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 
DE NOVA RUSSAS, ATRAVÉS DA 

DE COM A 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 

FUNJ)O MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Padre Francisco Rosa, 1388, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
11.372.601/0001-41, representado pelo Secretária de Saúde, Sr(a). FRANCISCA MARIA 
BEZERRA DOS SANTOS, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa com endereço na Rua , N° 

bairro em Estado do inscrita no CNI'J sob o 
11
0 representada por , CPF no 

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° , Processo n° em 
conüwimdadc com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas aRerações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-
se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁt :SULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - 1: undarnenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n° na Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 
10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS 
AMEULANCIA. TIPO A. SIMPLES REMOÇAO, PARA OFERTAR AOS USUÁRIOS 
DO SUS ATENDIMENTOS MAIS HUMANIZADOS JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE, ADQUIRIDA POR RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR, N° DA 
PROPOSTA 11372.601000/1210-02, DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS 

CLÁI.SULA 'l'ER('[IRA - DO PREÇO 
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato 
o valor global de R$ ( ), conforme planilha constante do 
ANEXO contratual, parte integrante deste contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA DURAÇÂO DO CONTRATO 
4.1 -0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de dezembro 
de 2022, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1 -As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
0901.10.302.0022  1.2.049, Elemento de Despesas: 44.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente; e Sub-Elemento de Despesas: 44.90.52.52. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

6.1-Os preços são firmes e irrejustáveis: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
71-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1. art. 
65, da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
8.1-Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da Secretaria de 
Saúde, a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade 
do óreào e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta 
vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições. implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte 
da inadimplente. 
8.2-0s produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo 
órgão recebedor. 
8.3-A autoridade superiór competente do órgão de origem desta licitação designará uma 
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue com as 
especi icações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue 
esteja cm desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão 
rejeitara o recebimento do mesmo. 
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta 
licitação. o produto que vier a ser recusado. 
8.5-(.) pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer 
em até de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto. acompanhado das 
respectivas Notas Fiscais e de Empenho. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece 
a Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1- Entregar OS produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital. no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
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1 0.2-\ianter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com asbrigaçôcs 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
10.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual. 

. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1 1.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b. 1 ) 10.0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA cm assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE 
h.2) 0.3% (lrs décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
h.3) 2.0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 
e rescisão do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 
30(trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4)Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados 'ex-offício" da 
CONURAIADA. mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à Respectiva Secretaria, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c)Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
d)Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promo a sua reabilitação. 
11.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade 
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla 
defesa. nos seguintes prazos e condições: 
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão. 
b) de 1 0(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de 
inidoneidade para licitar com o Município de Nova Russas. 

CLÁt SULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
e) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CON'l'RAl'AE)O, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80. incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

Q----1  
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13.1- 1 ica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
admjnktrativa. renunciando-se, desde já. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Nova Russas (CE). .... de de 2022. 

Nome do Secretária Nome do Representante 
SECRETARIA DE NOME DA EMPRESA 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01 
Nome: 
CPF.\IF: 

02. 
Nome: 
C PF!M F: 

n 
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ANEXO 10 

  

DE([.ARAÇÃ() DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO 
EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PE00412022 

(Nome da Empresa). CNPJ/MF N° sediada à Rua/Av 
(Endereço Completo), declara, para todos os fins de 

direito, que conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do Edital n° SS-
lE0042022. e de seu(s) Regulamento(s), bem como que ternos todas as condições de 
cumprir às exigências editalícias, tanto no que concerne à apresentação de documentação 
para a habilitação do certame. 

(Local e Data) 
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